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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" PROJE'TO 

N.O 826 - 1955 

Dispõe sôbre o tempo de serviço prestado por , 
funcionario ocupante do cargo de Engenheiro-Chefe 
da Comissão Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana. 

(do Sr. Wilson Fadul) 

rJÂ ~.-:--,ú- ~ (~0L ' ~ ~ fC..:. .. d J • 

/ 

~, (/- / 
, . 

o CONGRESSO CIONAL decreta: 

/' 

Art. lQ. Equipara-se a. exercÍci. de cargo p~b11eo 
federal, em comissão, para os fins previstos na Lei n. 1.7l1,de 
28 de outubro de 1952, o tempo de serviço prestado por funcia-, , 
nario ou extranumerario federal, da administração direta ou a~ , , 
tar~u1ca, como Engenhei ro-Chefe da Comissão Mista FerroViaria 
Brasileiro-Boliviana, instituída em virtude do Tratado de Liga­
ção Ferrovi~ria entre o Brasil e a Bolívia, aprovado pelo Decr~ 
to-Lei n. 344, de 22 de março de 1938. 

Art. 2Q. A presente lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as di sposições em contrário. 

Sala das Ses sões, em J..-f' de novembro de 1955 • 

JUSTIFICATIVA 
, , , 

A lei ja assegura, ao funcionario publico federal, 
M , 

requisi tado para trabalhar na Comis sao Mis ta Ferroviaria Bras i-, 
1eiro-Boliviana, o direito a contagem do seu tempo de serviço 

, , A 

quando em exerci cio naquela entidade, de acordo com as disposi-
~ N _ 

çoes entao existentes, na oportunidade da criaçao daquele orga-
nismo internacional. 

Em virtude de novas disposições do atual Estado dos 
" ( N' Funcionarios Publicos CiV1S da Uniao, ha necessidade de se atua , 

lizarem os direitos daqueles funcionarios ao novo diploma,a fim 
de que, por dmissão, não venham a perdê-los. 

~ êste o sentido e o espírito do atual projeto,pois 
não ~ possível e seria injusto deixar à margem do amparo da 

A , 

Lei n. 1.711, de 28/10/52, justamente aqueles funcionarios que, 
por determinação superior, desempenham cargos especializados qae .. , 
requeiram aptldoes proprias. __ 

Sala das Sessões, em ~ ai.;. ~ ~ ~ I <t N 

~LSON FADUL 
CB/ 
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Dl!.CRETO-LEI N Q ~M, de 22 de março de 1938. 

A N , 

Aprova o Tratado sobre Ligaçao Ferroviaria 

entre o Brasil e a Bolivia, firmado no Rio de 

Janeiro, em 25 de fevereiro de 1948.' 

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos 

termos do art. l80Q da Constituição de 10 de novembro de 1937, 
• N , 

Resolve aprovar o Tratado sobre Ligaçao Ferroviária, entre 

o Brasil e a Bol1via, firmado nO ';Rio de Janeiro, a 25 de feverei­

ro de 1938. 

Rio de Janeiro, 

e 50Q da República. 

A 

22 de março de 1938, 117Q da Independencia 

(aa) Getulio Vargas 
~ 

Oswaldo Aranha 
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/f" de julho de 1956 

. 

Senhor Primeiro Secretário, 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

, ... 
para os devidos fins que J nesta data, foi enviado a sançe.o do 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República o Projeto de 

Lei, de números 826-B!55, dessa Câmara e 7~56 do Senado,apro -
vado pelo Congresso .ac onal, que dispõe sôbre o tempo de ser -, , 
viço prestado por funcionario ou extranumerario federalocupan -

... , 
te do cargo de engenheiro-chefe da Comissao Mista Ferroviaria 

Brasileiro-Boliviana. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

Senador Vivaldo Lima 
, 

lQ Secretario 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Divonsir Côrtes 
, ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

AVB! 
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... " Dispoe sobre o tempo de serviço , 
prestado ·-por funcion ario ou extra-
numerário federal ocupante do car-.., 
go de engenhe~ro-chefe da Corrdssao 
!I'li sta Ferroviaria Brasileiro- Boli­
viana. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - É equiparado ao exercício de cargo 
, 

pu-

... 
blico federal , em comissao , para os fins previstos na Lei nº • • • • 

1.711, de 28 de outubro de 1952, o tempo de serviço prestado por 

funcionário ou extranumerário federal .. da administração direta ou 

autárquica, como engenheiro-chefe da Comissão Iílista FerroviáriaB!:,a 

sileiro--Boliviana, instituída em virtude do Tratado de T.igação Fer -
roviária entre o Brasil e a Bolívia, aprovado pelo decreto-lei nº. 

344, de 22 de março de 1938. 
, 

Art . 22 - Esta lei entrara em vigor na data de 

N H' • 

sua publicaçao .. revogadas as disposiçoes em contrarIo. 

SENAD O FEDERAL, em 11 de 1956 

~ L _ ----
'7-

JON/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

195 ~ 

'ROJ~TO !t 826 

.... .. 
.... .., 

Dlsp~ obre o t m o d' s9r l~o pre tado 
00 p ,.t,e do o rgo de ... ~ v""helrts-C ate fi .. 
ji'errov1 rio r .911 lro-_oli la~a. 

~ po_ ru~eto"" rio .. 
Co S '0 tiata 

" 29 • .n. 55. c l1do 
3. co una). 

1 lmpr .......... r {D.C ...... 30.11.55. ptl g • 8. 04, 

. ti 

T? m, 1.12. !)5"; de * # 

C do s. o 1 soes e , er'iço ~ ublico e e .... i-
• C • .;.T. 2.12.5.5. 

- ti Co B O' • rviço . ublioo Civil 
7.l2.55." lstribulcto o .. r. ,eorge Ge1vão - D.C.J:i. 10.12.55. 

I ,. ; 

.. tn l'f.12.55. c aprova o precer do r l. t J. ' , t varava1 o projeto. 
D.C.J. li .12.55 • 

• > -Comi ao Flr.s"ça s 
~ 3.1.56. i ~lstrlbuldo o .~. 

li . , 

rio 00 es - D.~ .~. 7.1.5b. 

• 
ti , 

13.1.5, provado para0 r do r 1 tor tn or vaI - D.C ••• 
17.1.56. 

,. , 
23.1.5. l1d v i i prl ir, tendo p recâr~ favor veis 

Coeis õ s de ervl~o ... úblico . e .1"" "'ç a (826- 11 1 
.c ... ·. 24.1.56, ~: • 590. 4ft C01'-U~Cl. ... .. _. 

de 

-

2.4.5 , ti ~u"ol d e ~o rr da dlscusão ú~lc • Submetido 8 
votos,' provado. Vai à redogõo ti a1 - .0 •. , . 3.4.56, 

"g. 1.845, 4 co1 • • • 

.em 13.1~ .56. é 11 vai i pr1 r . , doç· 0. ·1 1 (826-B) - D:!7 
14.4.56, p" ) . 2.252 , 3 c 1 * • .. 

. Dl 16.4.5ó, é pro r daç"'o fl'-'sl ( D . ~ .·~. 17.lt.56, p~ .2.315, 
4- c 1 ": ). 

. I '. 

OÚ74~'1 
o , I (-FÍeI [) L • • • • • • • • • 
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Dl . • b , t o de "iço 
~Ut~ por funcionário ou extra-

I -

·t. 1 eUlro{c1o 
# 

P hllco .., 
Nnl18 o, .· 11 nt 17ll. 

28 1952. o t po n19 pre ta o por func1oná-. ... . 
r1 extnmumera.r10 ederal. a ow.u.in1 traça0 direta ou utar-- . qui • oomo engenae1ro-chef da C' · ti Mi sta Ferroviarla Bras! . -1 i · - llviGlt'l4. i nstituída lrtu do Tratado d L1g ' ~ao Ver 

.... 
il1cacl18 

c* 

, tr o Br s11 e a li 1 • apro do lo ere to-le1 
22 90 1938. 

• 2 

.• ~"'-. 

• 

,,,,,-" m igor 1).8 dei 

cont ' ·0. 

e sua p!! 
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Redação Final do projeto n. 826-A, de 1955, que dispõe 
~ " sobre o tempQ de serviço: prestado por funcionaria ou extranumera-

rio federal ocupante do cargo de Engenheiro-Chefe da Comissão Mis -, 
ta Ferroviaria Brasileiro-BoliViana. • 

o CONGRESSO NACIONAL ieereta: 

Art. l~. t equiparado ao exerc!eio de cargo público t. -
deral, em comissão, para os tins previstos na Lei n. 1 711, de 28 

, 
de outubro de 1952, o tempo de serViço prestado por funcionarioQU 

, -, 
extranumerario federal, da administraçao direta ou autarquica,c~ 

- , mo Engenheiro-Chefe da Comissao Mista Ferroviar!a Brasileiro-BoI! -
. _!~ana,~nstitu!da m virtude do Tra-tad ch Ligação Ferroviária en -
tre '0 Brasil e a Bolívia, aprovado pelo Decreto-lei n. 344, de 22 

de março de 1938. 
, 

Art. 2~. Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

- -, blieaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Comis são de Redação; em À ~ d. a br il de 1956 

____ ~----_--__ , ~elatoi-­
~OPO O Ol!iLHd ri ~ 

/ 
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, , rt. lQ. X r~i.i de . reo )~bll~o 
r deral, m c missão, para os fin~ previstos n Lei n. 1.11l,de 
28 de cutubr de 1952, o temp de serviço prestado p r fun~i -" .. nario ou oxtranum r!lrlo fe ar 1, da administraça direta u au-, -' tar uica, om Engenheir Chefe da Comissa ista Ferr viaria , B s1leir - oliviana, instituida e virtude do Tratad de LOga_ - ' , çao rroviarla ntr o rasil e alivia, ro ad pelo Decr 
to-Lei n. 344, de 22 d m rço de 938. 

rt. 2Q. . presente e1 entr e vig r n dat de 
s publi .. ..' aça n , rev g das as disposiç es em .ontrario. 

Sala d s S ss~e~, m ~ d nnvemb d 1955. 

le1 
requisitado par 
leir .Boliviana, 

, , , 
eu, funpinnari ubli O federal, , 

lhar na C mi~s~o Mista errovi ria Brasi-, 
direito a conta em n s u t po d s rviço 

quandn ,.. naquel entid de, de ae rd com as disp si-.. .. çoes anta exist Ites, na ~portunidade da ri ção daquele orga-
nism internacional. • 

Em v1rtud de n vas disp iGões d tu 1 Estadn d s " , - ' Func1 narios ubli s Civis da Unia, ha ne esstdade de se tUQ , lizar m s ireitos daqu 1 s run onari s o novo dipl a,a fi 
de qu , p r mis ã ,nã venham a nerd los • 

..L ,.. , • 
~ este s ntido s lr~to o tual rojet ,p i5 - ' , , na e possivel e seria injusto deixar a ' arge 

" Lei • 1.111, de 28/1 /52, ju~t mente u las 

d da , 
run~ion. rins q e, 

por d t rmin-çã superi r, dese~nenham ar os espec' ali zados qm .. , requei aro a tidoes r prias . 
ala d 5 Ses .... - es, em ~ ~ ~ \l'"""l~u...-Jt....~ 

lSOI FADUL 
/ 
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DOS OEPUTADOS 

to n Q 

Comi são de Ser iço ~b11co, em reuni';" o re 11z d em lt~ de 

dezembro de 1.955, provou un~~ mente o ~ r ce f vorvel do -re1ator. Vot r~ os enhores Georg s G Ivo, ti t~ 

g1smunuo drada .. Lopo ot uilr, Ult o e Carvn -

Do, C g s ~r lt s, C t o tL~O e ! 1 Pitombo. 

/ 

tl Bueno B -d o, em e zembro de 1.955 

-
~~~~~~~~::::j# s1dente em 

e role . __ ..... lt o ho 

--~--~-+~~-----' 
aI tor 
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Relator: Deputado Mario Gomes 

Projeto nQ 826/55, de autoria de nobre deputado Wilson 
Fadul - Dispõe sôbre equiparação ao exercício de cargo 
público federal, em comissão por tuncionário ocupante 
do cargo de engenheiro-chefe da Comissão Mixta Ferrovlá -
ria Brasileiro-Boliviana. 

o Tratado ferroviária firmado entre os Go 
#I> 

vernos do Brasil e d em 28 de fevereiro de 1938, aprovou a . 
conclusões da Comissão Mixta que elaborou o Protocolo de 25 de novem . 
bro de 1937. 

#I> 

No artigo IV desse Protocolo ficou estabelecido que o Che . 
fe da Comissão Mixta Ferroviária Brasileiro-Boliviana" seria um enge . 

• 
nheiro brasileiro. Procurou então o Itamarati, na classe dos terro , 
viarios brasileiros, um engenheiro de reconhecida capacidade profis 
sional, para ocupar a Chefia daquela Comissão e encarregar-se de, eJ 
colaboração co~ um engenheirO delegado boliviano, r ealizar a constr~ 
gão da Estrada de Ferro Corumbá-Santa Cruz de la Sierra. 

Não desejando o executivo causar prejuizos de ordem mate . 
rial à pessoa escolhida para aquele cargo, cuja importância na poli . 
tica continental brasileira não será de mais ress~ltari cogito~se dI 

, , 
uma formula que resguardasse os direitos do referido funcionario~ nl , 
que se refere a-contagem de tempo de s~rviço publico, durante o tem] 
que permanecesse na Chefia da Comissão Mixta. 

, 1938, 
Assim no artigo 7g do Decreto-lei ng 515 de 23 de junho dI , ,. 

publicado no Diario Oficial do mesmo mes, consta o seguinte: 
, , 

"Artigo 7Q - Os funcionarios publicos, e os extran .. , 
merarios federa~ e os empregados estaduais e muncipais ~ 
quisitados para serviram na Comissão Mixta, perderão os v. 

, - -cimentos do cargo ou o salario da funçao, mas contarao, p: 
ra todos os efeitos, o tempo de serviço e terão resguardal 

a situação em que se encontravam por ocasião da sua requi 

sição. tf 

Em 28 de outubro de 1952 porém" a lei 1711 no seu artigo 
79, não cogitou do cargo em aprêço, revogando ass~ por omissão, o 

disposto no Decreto-lei 515. 
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o pro o nQ 826/55 visa assim restabelecer a situação ánt 
rlor, a fim de que o Engenheiro Chefe da Comissão Mixta, que4esempe . ~ . 
nhou com real capacidade esse elevado posto, da mais alta importancla 
para os interêsses do Pais, não venha a ter seus direitos prejudicado 
e possa aposentar-se como engenheiro-chefe da Comissão Mixta com o 

lO 

proventos desse cargo. 

Somos em conseq!ência pela aprovação dêsse Projeto. 

Rio de Janeiro, I J - /- r" 

Deputado 

. . 
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COMIssIo 

de Finanças , na reunião de sua Turma 

nB-, realizada em 13 de janeiro de 1956, aprovou por unanimi -

dade o parecer do Relator, favorável ao Projeto n~ 8261?5, vo­

tando os Senhores Deputados: Odilon Braga - Presid.ente, Mário 

Gomes - Relator, Saturnino Braga, Milton Brandão, Luna Freire, 

'Vitorino Corrêa, Ultimo de Carvalho, Nelson Monteiro, Lino 

Braun, Cesar Prieto, Monteiro de Barros , Batista Ramos e Roxo 

Loureiro. 

Sala ~êgo Barros" , em 13 de janeiro de 1956 
__ ..oi._".'_ - - -...... -----.----- - . 

. _.--- ·-·W----··""- -'- .-' --. .. 

' ~~ Presidente 
--... --.. ----........ ----
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COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto nº 826/55 

A Comissão de Serviço PÚblico, em reunião realizada em 14 de 
dezembro de 1.955, aprovou unan1memente o parecer f avoravel do 
relator. Votaram os Senhores Georges Galvão, Batista Ramos, Se -gismundo Andrade, Lopo Coelho, Frota Aguiar, Ultimo de Carva -
lno, C~~gas Freitas, Carmelo d ' Agostino e Ari P1tombo. 

Sala Bueno Brandão, em 14 de dezembro de 1.955 

- -
~~--
~~~~ !::i2::::!~~~::=;~' Presi<l~t e em de C exercício 

.. 
____ ~~ ____ ~~ __ --, Relator 
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DOS 

comaslo DE SBRYP;O PiBLICO 

Projeto 824155 

., .. 
Dispoe sobre o tempo de serviço pr~ 

.., . ~ 

tado por funcionerios ocupante do c 
go de engenheiro-chefe da Comissão 

" Mista Ferrovi~ia Brasi1eiro-Bo1ivi 

., C" ~ Quando da criaçao da omissao Kista Ferroviaria Brasi1ei 
B 

.,., 
ro- o11viene, que se iestln~va a dar execuçao 80 Tratado de Ligaçao 
Ferroviária celebrado entr~ o Brasil e a Bolivia. a 25 de fevereiro 
de 1938, ume das primeiras preocupações do Kin1st$rio das Relações . " Exteriores foi a de encontrar, no ambito do serviço publico federal, .. " ... jlm engenheiro de notavel capacidade profissional e de reconhecido tj 
rocinio para ooupar 8. chefia daquela Comissão e encarregar-se de. en -colaboraçso com um engenheiro-delegado boliviano, realizar a obra de ., " . construçao d ferrovia Corumbi-Santa Cruz de la Sierra • ., 

Nao desejando o Ixecutivo causar prejuizos de ordem mat,a 
, .. f . rial a pessoa eseolhida para aquele cargo, cuja importancia na polll-
~ ., " ... ties continente'l brasileira n80 sera de mais ressaltar, cogitou-se 

" # de uma formule que resguardasse os direitos do dito funcionario, ne 
, " que se refere a contagem de tempo de serviço p~blico, durante o pe. 

rio do em que pérmanecesse Õ frente da Comissão Mista. 
" 6 ., . Esta. a1i&S, a ramo pela. qual, no art. 10, do decrets 

-lei n. 515, de 23 de junho de 193'. publicado no "Diário Oficial-
de 21 do mesmo mês. ficou estipulado o seguinte: '"' ..., 

w "" # -Art. 10 - Os funcionarios publicos e os extranumerario~ 
~ederais e os empregados estasuais ou munlcie8is requlsj 
tad08 par servirem na Comissao Mista perderao os venei. 

# ., ., 

mentos do cargo ou salario da funçeo, mas contarso, pare ., 
todos os efeitos, o tempo de serviço e terao regu.rdada 

~ ., . 
,8 situ&ç80 em que se encontravam por ocasiso da sua re· 
quisiÇ;o.-
Qu tro ~~as a 8riaçlo da 60miss~o Mista, o Kinist~ 

rio das Bels:ções Exteriores, reconhecendo as dificuldades surgidal 
para quantos integravam a citada Comissro. muitos deles ilustres o~ 
cia!s das nossas Fôrças Armadas, mandou que fosse contado o tempo d. 

-s$rviço de cada um. 
Isao vigODOU até a prOMulgação da lei n. 1.711, de 28 df ., 

outubro de 1952, cujo art. 19. entretanto, nao cogitou do caso em 8-

preço, revogando, esslm, por omissão, o disposto no decreto-lei 515, 



• 

• 

.. 

PARECER -
o Projeto ng 826/55 visa a restabelecer a sltu~ 

ção anterior, afim de que o "engenheiro-ehefe da Comissão Mista 
Ferroviária Brasileiro-Boliviana, que ocupou cargo da mais 1m­
portânCia para os inter;sses do Pais, não venha a ter seus di -
rei~Os prejudicados, poaendo aposentar-se como engenhelro-chefe 

_ A 

da Comissao que exerce, com os proventos desse cargo. 
_ A 

Somos pela aprovaçao desse Projeto, tanto mais , . 
que atinge um funcionar~o que honra a-engenharia nacional. 

Sala Bueno Brandão, em / Yde cÂr. - Lo de 1.955 

• 
__ ~~~~;-~~ _______ .,Re1ator 
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